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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 021/2026 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário Ofi-
cial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei N.º 
14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc.
Considerando os autos do processo PAE nº 2022/743282.
RESOLVE:
Art. 1º - Manter o servidor ADRIANO DE LIMA CORDEIRO, matrícula nº 
941581-1, CPF: 303.529.592-15, para atuar como Gestor do convênio pú-
blico n.º 046/2022 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal 
de Tailândia, CNPJ nº 22.941.355/0001-18, que tem como objeto a Reforma, 
Adequação e Ampliação da EEEM Eriberto Jasper, localizada no Município de 
Tailândia/PA.
Art. 2º - Designar o servidor DIEGO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, matrí-
cula nº 57234200 -1, CPF: 969.604.342-20, para atuar como Fiscal Titular do 
convênio público n.º 046/2022 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitu-
ra Municipal de Tailândia, CNPJ nº 22.941.355/0001-18, que tem como objeto 
a Reforma, Adequação e Ampliação da EEEM Eriberto Jasper, localizada no 
Município de Tailândia/PA, em substituição a servidora TELMA RITA DEOLIVEI-
RA CABRAL, matrícula nº 55587288-2, CPF: 278.601.162-00, anteriormente 
designado pela Portaria nº 035/2023 – SAI.
Art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e entra 
em vigor a contar de 06/01/2026.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 07 de janeiro de 2026.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1281788
PORTARIA Nº 03/2026-GS/SEDUC, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições legais
previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, bem como 
os termos do §2o art.
2o combinado com o §4o do art. 15 ambos da Lei Estadual n. 9.986, de 6 de 
julho de 2023,
Resolve:
Art. 1º Republicar por erro material os atos contidos no Anexo Único desta 
Portaria para atender as
unidades escolares da rede estadual de ensino.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Estado de Educação do Pará

ANEXO ÚNICO

NOME_ MATRICU-
LA_ FUNCAO_ ESCOLA_ NIVEL_ DRE_ MUNICI-

PIO_ ATO_

WANESSA 
DA SILVA 
RABELO

57195645-2_ DIRETOR EEEF SANTO 
AFONSO NIVEL 5_ BELEM 1 BELEM

TORNAR SEM EFEITO, 
EM RELACAO A 

DESIGNACAO DA SER-
VIDORA, NA PORTARIA 
273/2025-GS/SEDUC 

DE 28/11/2025. 
PUBLICADA NO DOE 

36.448 DE 28/11/2025

MAXIMO 
ROGERIO 
BARROS 

DOS 
PASSOS

57174771-3 DIRETOR EEEF SANTO 
AFONSO NIVEL 5 BELEM 1 BELEM

TORNAR SEM EFEITO, 
EM RELACAO A 

DISPENSA DO SER-
VIDOR, NA PORTARIA 
273/2025-GS/SEDUC 

DE 28/11/2025 PUBLI-
CADA NO DOE 36.448 

DE 28/11/2025

Protocolo: 1281659
PORTARIA Nº 12/2026-GAB/SIND Belém, 07 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2025/3641127 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em desfavor 
do servidor H.F.B.R., matrícula nº 5863384-2, pelo cometimento de trans-
gressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI e 178, V, da Lei 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LAZILDA CONCEIÇÃO 
LOBATO REIS, matrícula nº 5437091-4, CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CAR-

VALHO, matrícula nº 57212403-1 e ANDREIA CRUZ DOS SANTOS, matrícula 
nº 57234116-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogada por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos tra-
balhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos 
da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução 
processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 13/2026-GAB/SIND. Belém, 07 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2025/3682193 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para apu-
rar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras NILMA DE SOUZA MEI-
RELLES, matrícula nº 5901059-1, e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, matrícula 
nº 454745-1 e, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos tra-
balhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autoridades e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispensáveis à 
instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 14/2026-GAB/SIND. Belém, 07 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2025/3741675 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para apu-
rar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CÉLIA REGINA SOUZA 
DA CRUZ, matrícula nº 761303-1 e JOHN CHARLES CORREA TORRES, ma-
trícula nº 57193360-1 e, para, sob a presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos tra-
balhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autoridades e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispensáveis à 
instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 15/2026-GAB/PAD Belém, 07 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2023/809059 e as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor S.N.A.T., matrícula nº 5966018-1, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V 
c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2, JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 54187014-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula nº 
57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 
60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 


